
INDICAÇÃO Nº 
2053
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para atender despesas de custeio da Santa Casa de Misericórdia de Guaíra.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Guaíra é o único hospital do município de Guaíra, possui 70 leitos, é um hospital de atendimento de média complexidade e atende, em média, 3000 pacientes por mês, entre internações e atendimentos ambulatoriais.

A vice-provedora, Maria Helena Marques Freitas e os vereadores, José Renato Tavares e Antônio Eurípides da Silva, vem solicitar a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) desta Pasta para atender despesas de custeio de urgência da entidade, considerando que o hospital vem se mantendo com grande dificuldade, devido a defasagem dos valores dos procedimentos médicos hospitalares pagos pelo Sistema Único de Saúde.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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